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Resumo: O presente trabalho promove o estudo 
da doação como relevante mecanismo de pla-
nejamento sucessório à disposição do titular do 
patrimônio para organizar sua sucessão ainda 
em vida. Para tanto, dedica-se à sua qualificação 
funcional, com base na legalidade constitucional, 
como premissa essencial à aplicação do arcabou-
ço estrutural da doação aos concretos arranjos 
negociais, com especial destaque às suas regras 
limitativas que visam a preservar um mínimo 
existencial ao titular do patrimônio e à proteção 
dos herdeiros do doador. A partir de dita análi-
se funcional, nos itens  subsequentes, propõe-se 
o estudo sistemático das principais regras que 
impactam diretamente a doação em matéria de 
direito sucessório, quais sejam: a vedação à doa-
ção universal, disciplinada no art. 548 do Código 
Civil, examinando-se a reserva de usufruto como 
promissor mecanismo de planejamento; a regra 
que prevê a inoficiosidade da doação que ultra-
passe a disponível, nos termos do art.  549 do 
Código Civil, buscando-se identificar seu exato 
campo de incidência; a presunção de antecipação 

Abstract: This paper examines donations as a 
significant estate planning tool available to as-
set holders for organizing the succession of their 
property during their lifetime. To this end, it fo-
cuses on the concept of donations, according 
to legislation and Constitution, as an essential 
premise for applying the structural framework 
of donation to concrete arrangements. Empha-
sis is placed on the restrictive rules governing 
donations, which aim to safeguard a minimum 
existential standard for the asset holder and to 
protect the donor’s heirs. Building on this anal-
ysis, the subsequent sections offer a systematic 
study of the key legal rules that directly affect 
donations in Succession Law, namely: (i) the 
prohibition of universal donation, as set forth in 
art. 548 of the Civil Code; (ii) the rule on the inef-
fectiveness of donations exceeding the disposable 
portion of the estate, pursuant to art. 549 of the 
Civil Code; and (iii) the presumption that dona-
tions constitute an advancement of inheritance, 
under art. 544 of the Civil Code, together with the 
resulting duty of imposed on the donee.
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de legítima, nos termos do art. 544 do Código Ci-
vil, e o consequente dever de colação que vincula 
o donatário em tais hipóteses. Em cada um dos 
tópicos, examinam-se as principais controvérsias 
em pauta à luz da complexidade e da unidade 
do ordenamento jurídico brasileiro, com vistas 
à formulação de soluções coerentes entre si, 
pautadas em viés funcional e orientadas pelo fio 
condutor da legalidade constitucional.

Palavras-chave: Doação – Planejamento suces-
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Introdução: Planejamento patrimonial em resposta à crise do Direito 
das Sucessões

O Direito das Sucessões se volta à análise de questão das mais delicadas, da qual 
normalmente as pessoas se esquivam, qual seja, encarar a finitude humana: a pró-
pria morte1. Por outro lado, não há como negar que a morte se traduz em certeza 
inexorável: se existe algo de inegociável, que alcança igualmente todas as pessoas, 
certamente trata-se da morte2. Por isso mesmo, tem-se abandonado cada vez mais 
o pregresso “preconceito” em relação à temática, o que tem ocorrido em larga me-
dida, dada a quantidade de pessoas que têm buscado se informar e organizar a sua 
própria sucessão.

Acontece que o arcabouço normativo brasileiro disponível em matéria de Direi-
to das Sucessões se encontra em constrangedora incompatibilidade com os avanços 

	 1.	 TEIXEIRA, Danielle Chaves; PEÇANHA, Danielle Tavares. O direito brasileiro possui ins-
trumentos eficazes para o planejamento sucessório? In: TEIXEIRA, Ana Carolina Brocha-
do; NEVARES, Ana Luiza Maia. Direito das sucessões: problemas e tendências. São Paulo: 
Foco, 2024. p. 221-222.

	 2.	 “Aprendi cedo que somos capazes de nos resignar com a morte, porque há nela um princí-
pio inegociável de igualdade. Morremos todos. Não há luta de classes, de gênero, de religião 
que se sobreponha a tal realidade. (PACHÁ, Andrea. Velhos são os outros. Rio de Janeiro: 
Intrínseca, 2018. p. 9-10).
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normativa vigente no sistema brasileiro93, que estabelece seus principais contornos 
e limites na legalidade constitucional.
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